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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 1.106/2018-GR, de 31 de agosto de 2018 

 

A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.012987/2010, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER, a partir de 19/04/2018, o Abono de Permanência, por ter 
preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com proventos 

reduzidos, nos termos do art. 2º incisos I, II e III, § 1º, II e § 4º da EC nº. 

41/2003, com redutor de 5% (cinco por cento) para cada ano antecipado em 
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a” e § 5º 

da Constituição Federal de 1988, bem como ter os proventos calculados na 

forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. Tal Ato fundamenta-se no art. 7º da 
Lei nº 10.887/2004. 

 

SERVIDOR(A) NELSON CAMILO DE MELO 

Nº SIAPE 0383627 

CARGO Desenhista de Artes Gráficas 

LOTAÇÃO Editora Universitária  

 

PORTARIA Nº. 1107/2018-GR, de 31 de agosto de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.014909/2018-15, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER isenção do desconto da Contribuição Previdenciária e do 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF/PSS, com efeito retroativo a 

12/05/2018, à MARIA DO CARMO COSTA MIRANDA, pensionista do 
ex-servidor Airton de Morais Miranda, SIAPE nº 0384253, conforme 

embasamento legal no artigo nº. 40, § 21, da CF/88, no artigo nº. 6º, XIV, 

da Lei nº. 7.713/88, no artigo nº. 47 da Lei nº. 8.541/92, no artigo nº. 30 da 
Lei nº. 9.250/95, no artigo nº. 1º, da Lei nº. 11.052/04 e no artigo nº. 39, 

XXXIII, do Decreto nº. 3.000/99, e considerando as informações constantes 

do Laudo Médico Pericial nº 0.142.877/2018, de 22/08/2018. 
 

PORTARIA Nº. 1108/2018-GR, de 31 de agosto de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.017507/2018-72, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - CONCEDER Horário Especial para o período de 03/09/2018 a 

21/12/2018, ao(à) servidor(a) do Quadro Único de Pessoal desta IFES 

DANILLO FERREIRA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE n°. 2415962, 
lotado(a) no(a) Núcleo de Engenharia e Meio-Ambiente - NEMAM, de 

acordo com o art. 98, §3º da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, com a nova 

redação dada pela Lei nº. 13.370, de 12/12/2016, conforme Despacho da 

Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP/PROGEPE, constante no 

Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº 1.109/2018-GR, de 31 de agosto de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº. 23082.003193/2018-21, anexo Processo UFRPE n°. 

23082.003344/2018-04,  

 
 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 923/2018-
GR, de 1° de agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição n°. 

110, de 1°/08/2018, por 30 (trinta) dias, com base no parágrafo único do art. 

145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 
 

Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº. 1.110/2018-GR, de 31 de agosto de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008682/2018-79, 

 
RESOLVE:  

 

ALTERAR a Portaria nº. 830/2018-GR, de 13 de julho de 2018, publicada 
no Boletim de Serviço nº 100, de 17/07/2018, que concedeu isenção do 

desconto da Contribuição Previdenciária e do Imposto de Renda Retido na 

Fonte – IRRF/PSS ao servidor aposentado FERNANDO ANTÔNIO 
RIBEIRO, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos 

inalterados: 

 
Onde se lê:  

[...] 

SERVIDOR (A) APOSENTADO 
(A) 

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO 

MATRÍCULA SIAPE Nº. 0384521 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº. 0.118.068/2018 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 

10/08/2017 

 

Leia-se:  

[...] 

SERVIDOR (A) APOSENTADO 
(A) 

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO 

MATRÍCULA SIAPE Nº. 0384521 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº. 0.118.068/2018 

EFEITOS FINANCEIROS 
RETROATIVOS A 

10/08/2017 

  

SERVIDOR (A) APOSENTADO 

(A) 

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO 

MATRÍCULA SIAPE Nº. 6384521 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº. 0.118.068/2018 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 

10/08/2017 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº. 882/2018-PROGEPE, de 31 de agosto de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.016031/2014-29, 

 
RESOLVE: 

 

ALTERAR a Portaria nº 661/2015-SUGEP, de 18 de setembro de 2015, 
que concedeu Promoção por Titulação ao(à) servidor(a) desta universidade 

THAYSA RODRIGUES TORRES, Matrícula SIAPE nº. 1999621, 

permanecendo os demais termos inalterados, em virtude de Decisão 
Judicial (Processo n°. 0501863-45.2018.4.05.8303):  

 

 



Onde se lê:  

com efeitos financeiros a partir de 20/08/2015 
[...] 

 

Leia-se:  
com efeitos financeiros a partir de 12/08/2014 

[...] 

 
PORTARIA Nº. 883/2018-PROGEPE, de 31 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.010072/2018-35, 

 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Portaria nº 596/2017-SUGEP, de 02 de junho de 2017, que concedeu PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL aos servidores Técnico-

Administrativos pertencentes ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, referente ao mês de JUNHO/2017, permanecendo os demais termos inalterados:  
 

Onde se lê:  

 [...] 

 
Leia-se:  

 [...] 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

SIAPE NOME LOTAÇÃO CARGO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1928596 
JENER DAVID GONCALVES 

DOS SANTOS 
UAG 

FARMACEUTICO-

HABILITACAO 
E 02 03 17/05/2017 

SIAPE NOME LOTAÇÃO CARGO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1928596 
JENER DAVID GONCALVES 
DOS SANTOS 

UAG 
FARMACEUTICO-
HABILITACAO 

E 02 03 30/12/2016 


